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 CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS

Regulamento n.º 573/2008

Alteração ao Regulamento do Programa de Apoio
à Pintura de Fachadas

Preâmbulo
A Câmara Municipal, considerando a realidade sócio -económica do 

Concelho de Manteigas, e o estado de conservação de alguns edifícios 
deliberou sensibilizar e promover junto dos Munícipes a execução de 
obras de pintura de fachadas de forma a incentivar a revitalização do 
parque habitacional do Concelho, melhorando a funcionalidade dos 
imóveis e a qualidade de vida das populações e a estética dos próprios 
aglomerados urbanos.

Para a prossecução de tais objectivos, elaborou -se o presente Regu-
lamento que encerra o ‘Programa de Apoio à Pintura de Fachadas’ e se 
enquadra no âmbito das atribuições conferidas ao Município pelos arti-
gos 13.º, n.º 1, alíneas i e o), 24.º e 29.º da Lei 159/99 de 14 de Setembro, 
em matéria de habitação e de ordenamento do território e urbanismo, 
bem como no âmbito das competências concedidas à Câmara Municipal 
pelo artigo 64.º, n.os 2, alínea d), e 4, alíneas b) e c), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, no 
que concerne à execução das opções de plano, ao apoio e comparticipa-
ção de actividades de interesse municipal e à participação na prestação 
de serviços a estratos sociais desfavorecidos.

Decorridos alguns anos de aplicação do Programa de Apoio à Pintura 
de Fachadas, verificou -se a necessidade de clarificar alguns critérios, 
conceitos técnicos e requisitos de acesso, bem como de agilizar e tornar 
mais transparentes os tramites procedimentais sempre com o propósito 
de valorizar o objectivo primordial do Programa.

Assim, no uso da sua competência e ao abrigo dos artigos 53.º, n.º 1 
q) e n.º 2 alínea a) e ainda 64.º, n.º 6 alínea a) ambos da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal, apresenta as seguintes alterações 
ao Regulamento que, nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, vão ser submetidas a apreciação pública, pelo 
período de 30 dias, e à posterior análise e aprovação pela Assembleia 
Municipal:

Regulamento

Artigo 1.º
Objecto

O Programa de Apoio à Pintura de Fachadas aplica -se às obras de 
conservação e ou beneficiação de edifícios degradados situados no 
concelho de Manteigas.

Artigo 2.º
Obras elegíveis

Os interessados poderão promover as obras de conservação/bene-
ficiação que entenderem necessárias sendo elegíveis para efeitos dos 
valores a financiar as seguintes obras:

a) Reparação do reboco;
b) Pintura (paredes, janelas, portas, portões, etc.);
c) Limpeza e impermeabilização de telhados.

Artigo 3.º
Condições de admissibilidade

1 — Podem candidatar -se ao referido Programa os proprietários de 
habitação e os inquilinos interessados na recuperação/conservação das 
habitações.

2 — Quando as obras forem promovidas pelos inquilinos, estes de-
verão obter autorização dos respectivos senhorios.

Artigo 4.º
Montantes

1 — A verba anual a afectar a este Programa é fixada no Plano de 
Actividades e no Orçamento do Município, podendo ser alterada em 
função das candidaturas aprovadas.

2 — O financiamento elegível, a atribuir, por cada edifício ou fogo/
fracção, varia em função da área, em que se pretende intervir, e dos 
rendimentos do proponente, aplicando -se a seguinte fórmula:

F = C * (Sp × V1 + Srp × V2 + St × V3)

3 — Em que:
F — valor do financiamento;
C — Classe de Financiamento ( %);
Sp — superfície de pintura;
V1 (pintura) = € 5,50;
Srp — superfície de reboco e pintura;
V2 — (reboco e pintura) = € 8,50;
St — superfície de telhado;
V3 — (superfície de telhado) = € 7

4 — O montante, não reembolsável, do financiamento a atribuir será 
de 90 % sobre o valor elegível apurado para a Classe de Financiamento I 
e de 85 % para a Classe de Financiamento II.

5 — Os utentes do cartão júnior municipal e do cartão municipal 
do idoso beneficiarão de uma majoração de 5 % sobre o montante de 
financiamento referido no ponto anterior.

6 — Em cada ano o mesmo proponente não pode receber mais que 
um apoio, no âmbito dos programas municipais de apoio à recuperação 
de imóveis (PERID e PAPF), para o mesmo imóvel ou fracção.

Artigo 5.º
Requisitos e classes de financiamento

1 — Só podem ser apoiados os candidatos cujo rendimento bruto 
anual não ultrapasse os valores abaixo indicados, sendo o financiamento 
a atribuir calculado de acordo com os seguintes escalões: 

  
 2 — Nos casos em que o candidato e seu agregado familiar não 

apresentem rendimentos de trabalho dependente ou independente ou que 
declarem rendimentos per capita inferiores ao salário mínimo nacional 
e não se faça prova de os seus membros estarem incapacitados para 
o trabalho ou reformados por velhice ou invalidez, presume -se, para 
efeitos do cômputo do rendimento bruto do respectivo agregado familiar 
que cada um dos membros que tenha atingido a maioridade aufere um 
rendimento de valor correspondente a um salário mínimo nacional, salvo 
se, se comprovar que aufere rendimentos superiores, caso em que serão 
estes os relevantes para o efeito.

Artigo 6.º
Apresentação de documentos e controlo prévio

1 — Os candidatos devem apresentar:
a) Documentação relativa à apresentação da declaração de IRS e 

nota de liquidação do IRS ou declaração de isenção, ou documentos 
equivalentes;

b) Documentação relativa a outros rendimentos auferidos, no país ou 
no estrangeiro, desde que não incluídos na declaração do IRS ou IRC, 
e respectivas notas de liquidação;

c) Declaração sob compromisso de honra de que não auferem, no país 
ou no estrangeiro, quaisquer outros rendimentos, se aplicável;

d) Declaração de composição do agregado familiar passada pela 
Junta de Freguesia;

e) Contrato de arrendamento e recibo actualizado da renda, se apli-
cável;

f) Licenciamento/Comunicação Prévia ou requerimento de partici-
pação de obras de conservação, instruído com os seguintes elementos:

i) Manutenção de cor existente:
requerimento/participação de obras de conservação;
documento comprovativo da titularidade do requerente;
memória descritiva com a descrição dos trabalhos;
fotos do imóvel (paredes exteriores, cobertura e envolvente);
plantas de localização à escala de 1:2000 ou superior (com extracto 

PDM);
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ii) Pintura com cor diferente da existente:

requerimento com menção da operação urbanística, nos termos do 
RJUE (Lei 60/2007, de 04 de Setembro e respectivas Portarias);

documento comprovativo da titularidade do requerente;
memória descritiva com descrição dos trabalhos e indicação da cor;
fotos do imóvel (paredes exteriores, cobertura e envolvente);
plantas de localização à escala de 1:2000 ou superior (com extracto 

PDM);
termo de responsabilidade do técnico (autor do projecto);

2 — Após a Candidatura ser aprovada deverá ser concluído o processo 
de Licenciamento/Comunicação Prévia ou participação de obras de 
conservação, conforme legislação em vigor.

Artigo 7.º

Nova candidatura

O mesmo fogo ou edifício só pode ser candidatado decorridos 8 anos 
após aprovação da primeira candidatura.

Artigo 8.º

Apresentação das candidaturas

As candidaturas serão apresentadas anualmente, até 31 de Dezembro, 
para apreciação no ano seguinte.

Artigo 9.º

Comissão de análise

As candidaturas serão apreciadas e seleccionadas pela Comissão de 
Análise, a nomear pelo Presidente da Câmara, composta por:

a) um representante do executivo;
b) dois técnicos da Câmara Municipal de Manteigas;

Artigo 10.º

Critérios de ponderação

1 — Critério base a ponderar na hierarquização das candidaturas:

a) Estado de conservação do edifício/fracção/fogo, nomeadamente 
necessidade de pintura, reboco, limpeza de telhado (60 %);

b) Localização (20 %);
c) Menor rendimento per capita (10 %);
d) Agregado com maior número de pessoas (10 %).

2 — Os escalões de pontuação a considerar dentro de cada critério 
constam do Anexo que é parte integrante deste Regulamento.

3 — As candidaturas que obtenham pontuação nula relativamente ao 
critério da alínea a) do número 1 deste artigo, serão excluídas.

4 — As candidaturas que não reúnam os requisitos de admissão e as 
que sejam excluídas por força do disposto no número anterior, serão 
notificadas para audiência prévia nos termos dos artigos 100.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 11.º

Homologação e dever de fundamentação

1 — As candidaturas seleccionadas serão propostas ao Presidente de 
Câmara ou a quem este delegar para homologação.

2 — As candidaturas objecto de indeferimento deverão ser funda-
mentadas.

Artigo 12.º

Condições de financiamento

1 — Determinadas as candidaturas aprovadas e, reunidas todas as 
condições para o início das obras, os beneficiários informarão os ser-
viços com pelo menos cinco dias de antecedência de que pretendem 
iniciar os trabalhos.

2 — O financiamento será concedido com a conclusão dos trabalhos, 
após confirmação de boa execução dos mesmo e sua medição, a efectuar 
pelos Serviços Técnicos da Autarquia.

Artigo 13.º
Deveres dos candidatos apoiados

1 — Os candidatos dos edifícios ou fogos/fracções financiados 
comprometem -se:

a) A concluir o processo de licenciamento/autorização quando necessá-
rio, nos termos da legislação em vigor, e sempre que se verifique a exis-
tência de obras anteriores não regularizadas à data da sua execução;

b) A iniciar as obras no prazo de 120 dias após a aprovação da can-
didatura;

c) A realizar as obras no prazo de 240 dias a contar da data da apro-
vação da candidatura.

2 — Os prazos acima referidos podem ser excepcionalmente pror-
rogados, por razões fundamentadas, apresentadas pelo candidato, com 
parecer favorável da Comissão de Análise, ou dos serviços técnicos 
e despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com 
competências delegadas.

Artigo 14.º
Obras admitidas para financiamento

Só podem ser consideradas para financiamento as obras realizadas 
após deferimento das candidaturas, com verificação dos Serviços Téc-
nicos.

Artigo 15.º
Impedimentos

Os Candidatos não poderão no mesmo ano apresentar candidaturas 
ao PAPF e ao PERID (programa especial de recuperação de imóveis 
degradados) para o mesmo imóvel ou fracção.

Artigo 16.º
Publicidade do apoio

Os beneficiários da contribuição financeira do Programa de Apoio à 
Pintura de Fachadas, obrigam -se a publicitar o apoio, em local visível 
e através de placa cujo modelo será fornecido pela Câmara Municipal 
de Manteigas.

Artigo 17.º
Legislação aplicável

A aplicação do presente Regulamento não exclui a adopção de toda a 
legislação aplicável, nos termos gerais, nomeadamente no que concerne 
ao regime jurídico da urbanização e edificação.

Artigo 18.º
Dúvidas e omissões

Caso venha a verificar -se alguma omissão ou dúvida na aplicação do 
presente Regulamento, caberá ao presidente da Câmara Municipal de 
Manteigas a decisão da situação concreta, após parecer da Comissão 
de Análise.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil imediato à sua 
publicitação nos termos legais e revoga as versões anteriores.

28 de Outubro de 2008. — Por delegação de competências, o Vice-
-Presidente, José Manuel Saraiva Cardoso.

ANEXO I

Regulamento do Programa de Apoio
à Pintura de Fachadas

A ponderação dos critérios para efeitos de hierarquização das can-
didaturas, previstos no Regulamento do PAPF, será efectuada conside-
rando os seguintes critérios previstos em regulamento e os subcritérios, 
constantes deste anexo:

Critérios definidos em regulamento:
a) Estado de conservação do edifício/fracção/fogo, nomeadamente 

necessidade de pintura, reboco, limpeza de telhado (60 %);
b) Localização (20 %);
c) Menor rendimento per capita (10 %);
d) Agregado com maior número de pessoas (10 %).
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Subcritérios:

1 — Estado de conservação do edifício/fracção/fogo (60 % = 60 pon-
tos):

Mau/Ruína — 60;
Muito Degradado — 45 -59;
Degradado — 30 -34;
Razoável — 01 -29;
Bom e Muito Bom — 0.

2 — Localização do prédio (20 % = 20 pontos):

Centro Histórico — 20;
Núcleo Antigo de Sameiro — 18;
Núcleo Antigo de Vale de Amoreira — 16;
Zona Urbana Consolidada (Enxertada, 25 de Abril) — 14;
Vidoal e Entrada da Vila (Várzea) — 13;
Lapa/Zorrão/Sra. dos Verdes (Alardo) — 10;
Zona Norte (Outeiro, S. Domingos) — 8;
Leandres — 5;
Restantes — 3.

3 — Menor rendimento per capita (10 % = 10 pontos):

< 2.000,00 € — 15;
2.000,00 — < 3.000,00 € — 13;
3.000,00 — < 4.000,00 € — 11;
4.000,00 — < 5.000,00 €: — 9;
5.000,00 — < 6.000,00 € — 7;
6.000,00 — < 7.000,00 € — 5;
7.000,00 — < 8.000,00 € — 3.
>/= 8.000,00 € — 1

4 — Agregado com maior número de pessoas (10 % = 10 pontos):

≥ 5 pessoas — 10;
4 pessoas — 9;
3 pessoas — 7;
2 pessoas — 4;
1 pessoa — 2. 

 Regulamento n.º 574/2008
A Câmara Municipal, considerando a realidade sócio-económica do 

Concelho de Manteigas, e o estado de conservação de alguns edifícios, 
deliberou sensibilizar e promover junto dos Munícipes a execução de 
obras de restauro/introdução de melhoramentos, nomeadamente ao 
nível das zonas húmidas (cozinhas e instalações sanitárias), coberturas, 
estrutura dos imóveis, por forma a incentivar a revitalização do parque 
habitacional do Concelho, melhorando quer a funcionalidade dos imó-
veis e a qualidade de vida das populações quer o aspecto do próprio 
Aglomerado Urbano.

Para a prossecução de tais objectivos, elaborou-se o presente Regu-
lamento que encerra o ‘Programa Especial de Recuperação de Imóveis 
Degradados’ e se enquadra no âmbito das atribuições conferidas ao 
Município pelos artigos 13.º, n.º 1, alíneas i e o), 24.º e 29.º da Lei 
159/99 de 14 de Setembro, em matéria de habitação e de ordenamento 
do território e urbanismo, bem como no âmbito das competências 
concedidas à Câmara Municipal pelo artigo 64.º, n.º s 2.º d) e 4.º b) 
e c) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introdu-
zida pela Lei n.º 5-A/2002, no que concerne à execução das opções 
de plano, ao apoio e comparticipação de actividades de interesse 
municipal e à participação na prestação de serviços a estratos sociais 
desfavorecidos.

Decorridos alguns anos de aplicação do ‘Programa Especial de 
Recuperação de Imóveis Degradados’, verificou-se a necessidade de 
clarificar alguns critérios, conceitos técnicos e requisitos de acesso, 
bem como de agilizar e tornar mais transparentes os trâmites procedi-
mentais, sempre com o propósito de valorizar o objectivo primordial 
do Programa.

Assim, no uso da sua competência e ao abrigo dos artigos 53.º, n.º 1 
q) e n.º 2 alínea a) e ainda 64.º, n.º 6 alínea a) ambos da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal, apresenta as seguintes alterações 
ao Regulamento do Programa Especial de Recuperação de Imóveis 
Degradados, publicado no apêndice n.º 75/2002, de 11 de Junho ao 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 133., alterações que, nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, vão ser 

submetidas a apreciação pública, pelo período de 30 dias, e à posterior 
análise e aprovação pela Assembleia Municipal.

Regulamento

Artigo 1.º

Objecto

O Programa de Recuperação de Imóveis Degradados aplica-se às obras 
de conservação e ou beneficiação de edifícios degradados situados nas 
zonas urbanas do Concelho de Manteigas construídos antes de 1980, 
desde que as áreas não excedam um dos valores abaixo indicados:

a) área bruta de 180m2 ou superfície coberta de 110 m2;
b) área bruta de 230m2 ou superfície coberta de 130 m2 , para edifícios 

situados no centro histórico de Manteigas;

Artigo 2.º

Obras elegíveis

Os interessados proporão as obras de conservação/reconstrução/alte-
ração que entenderem necessárias sendo elegíveis, para efeitos da deter-
minação do valor a financiar, preferencialmente, as seguintes obras:

a) Acabamentos exteriores:

i) Reparação de alvenarias de pedra, reboco e pintura;
ii) Utilização de madeira ou de outros materiais, desde que previa-

mente licenciados de acordo com as indicações da Comissão de Análise 
do Programa, na substituição ou reparação de portas e caixilharia para 
correcção de dissonâncias no Centro Histórico;

iii) Reparação ou substituição de telhados;
iv) Substituição/colocação de algerozes.

b) Redes prediais de águas e esgotos e outras infraestruturas:

i) Instalações de casa de banho e cozinhas;
ii) Reparação/substituição das redes de águas e esgotos e outras in-

fraestruturas;
iii) Substituição da rede eléctrica e quadro;
iv) Separação da Rede Predial Pluvial da Rede Urbana de Saneamento.

c) Outras obras:

i) Substituição/reparação de pavimentos;
ii) Outras obras inerentes ao licenciamento/autorização;
iii) Vãos e caixilharias.

Artigo 3.º

Condições de admissibilidade

1 — Podem candidatar-se ao referido Programa os proprietários e 
inquilinos interessados na recuperação/conservação das habitações, 
desde que destinadas a habitação permanente.

2 — Quando as obras forem promovidas pelos inquilinos, estes de-
verão obter autorização dos respectivos senhorios.

Artigo 4.º

Montantes

1 — A verba anual a afectar a este Programa é fixada no Plano de 
Actividades e no Orçamento do Município, podendo ser alterada em 
função das candidaturas aprovadas.

2 — O valor elegível máximo a atribuir, por cada edifício ou fogo/frac-
ção será de 10.000,00€, ou o valor das obras calculado pela Comissão 
de Análise de Candidaturas se este for inferior.

3 — O montante do financiamento será de 90% sobre o valor elegível 
apurado para a Classe de Financiamento I e de 85% para a Classe de 
Financiamento II.

4 — Os utentes do cartão júnior municipal e do cartão municipal 
do idoso beneficiarão de uma majoração de 5% sobre o montante de 
financiamento referido no ponto anterior.

5 — Em cada ano o mesmo proponente não pode receber mais que 
um apoio, no âmbito deste programa.
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tência conferida nos n.º 2 e 3 do artigo 14.º do referido Código, e tem 
os fundamentos de facto e de direito constantes da proposta aprovada 
pela Câmara Municipal de Gondomar em suas reuniões de 17 de Julho 
de 2008, 5 de Dezembro de 2008, 26 de Março de 2009 e 30 de Julho 
de 2009, e pela Assembleia Municipal de Gondomar em reunião de 6 
de Agosto de 2009.

18 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Valentim dos 
Santos Loureiro. 

  
 202231699 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 15352/2009

Regresso de licença sem vencimento de longa duração
Por despacho de 03 de Abril de 2009, do Vereador de Recursos Hu-

manos (Delegação de 20 de Agosto de 2007, Republicado no Boletim 
Municipal n.º 774, de 18 de Dezembro de 2008), foi autorizado o regresso 
de licença sem vencimento de longa duração, do Técnico Superior, Luís 
Manuel da Silva Antunes.

20 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302216073 

 Aviso n.º 15353/2009

Provimento em categoria superior ao abrigo do Estatuto 
de Pessoal Dirigente

Por despacho de 05 de Agosto de 2009, do Director Municipal de 
Recursos Humanos (Subdelegação de 23 de Janeiro de 2009, Publicada 
no Boletim Municipal n.º.780, de 29 de Janeiro de 2009)

Maria Helena Borges Soares Simas, Técnica Superior, integrada 
entre a 6.ª e a 7.ª posição remuneratória, com efeitos reportados a 28 
de Janeiro de 2006.

 Aviso n.º 15354/2009

Rescisão do Contrato de Trabalho em Funções Públicas
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos se torna público que por despacho de 
2008/07/14 do Sr. Director Municipal de Recursos Humanos, foi au-
torizada a Rescisão do Contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado do Técnico Superior, Joaquim António de Jesus 
Carvalho, com efeitos a partir de 01 de Agosto de 2009.

24 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302225412 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 15355/2009
Torna -se público que, por despachos de 3 e 13 de Agosto de 2009, 

determinei, nos termos do disposto nos artigos 60.º e 63.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a mobilidade interna inter -carreiras 
dos assistentes técnicos Maria João Passos Moutinho de Freitas, Cristina 
Maria Dias Lopes e Luís Jorge Cardoso de Sousa, para o desempenho 
de funções inerentes à carreira de Técnico Superior, pelo período de um 
ano, passando os trabalhadores a ocupar a 1.ª posição remuneratória da 
categoria de Técnico Superior nível 11 a que corresponde a remuneração 
de 995,51€, prevista no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07.

A mobilidade produz efeitos a partir da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República.

13 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

302196123 

 MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Edital n.º 937/2009

Proposta de Alteração aos Regulamentos do PERID (Programa 
Especial de Recuperação de Imóveis Degradados)

e do PAPF (Programa de Apoio à Pintura de Fachadas)
Considerando que:
O Programa Especial de Recuperação de Imóveis Degradados (PERID) 

e o Programa de Apoio a Pinturas de Fachadas (PAPF) visam, essencial-
mente, contribuir para o melhoramento da conservação de alguns edifícios 
do Concelho, tendo em conta a realidade socio -económica da popula-
ção, no sentido de privilegiar os estratos sociais mais desfavorecidos.

Os referidos Programas, com valências urbanísticas e sociais, têm 
propiciado a melhoria das condições de habitabilidade e da estética do 
núcleo urbano;

Tratando -se de programas sociais, o acesso às candidaturas está de-
pendente do rendimento dos agregados familiares que concorrem;

Se verifica, no entanto, que as Classes de Financiamento, definidas 
desde o início nos referidos regulamentos, nunca foram actualizadas;

A Câmara Municipal de Manteigas, em reunião ordinária de 12 de 
Agosto de 2009, deliberou, de conformidade com o artigo 241.º da 
CRP, com as alíneas q) do n.º 1 e a) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) 
do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18/09, na redacção dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002 de 11/01, e ainda nos termos do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15/11, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31/01, submeter a apreciação pública pelo período de 
30 dias e a posterior aprovação pela Assembleia Municipal, a alteração 
dos artigos 4.º, n.º 3 e 5.º, n.º 1 do PERID e artigos 4.º, n.º 4 e 5.º, n.º 1 
do PAPF, os quais passarão a ter a seguinte redacção:

Artigo 4.º (PERID): “3. O montante de financiamento será de 90 % 
sobre o valor elegível apurado para a Classe de Financiamento I e de 
75 % para a Classe de Financiamento II.”

Artigo 4.º (PAPF): “4. O montante, não reembolsável, do finan-
ciamento a atribuir será de 90 % sobre o valor elegível apurado para 
a Classe de Financiamento I e de 75 % para a Classe de Financia-
mento II.”

Pedro Jorge Martins Lourenço da Costa, Técnico Superior, integrado 
entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória, com efeitos reportados a 07 
de Janeiro de 2006.

20 de Agosto de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
302216121 
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 PERID / PAFP — Classes de financiamento 

Agregado Familiar 1 pessoa 2 pessoas 3 pessoas

Classe de financiamento I II I II I II
Rendimento anual bruto </=10.000 >10.000 </=14.000 </=11.500 >11.500 </=16.000 </=13.000 >13.000 </=18.000

Agregado Familiar 4 pessoa 5 pessoas 6 pessoas

Classe de financiamento I II I II I II
Rendimento anual bruto </=14.500 >14.500 </=19.500 </=16.000 >16.000 </=20.500 </=17.500 >17.500 </=21.500

 25 de Agosto de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, José Manuel Saraiva Cardoso.
202234266 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES
Aviso (extracto) n.º 15356/2009

Procedimento concursal comum — dispensa de Entrevista
de Avaliação de Competências

Para os devidos efeitos, se torna público que considerando a urgência 
na conclusão do procedimento concursal para 25 postos de trabalho, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, 
de 14 de Julho de 2009, por forma a iniciarem-se as actividade física e 
desportiva a alunos do 1.º ciclo do ensino básico público, no âmbito do 
programa das actividades de enriquecimento curricular, por despacho do 
Presidente da Câmara de 24 de Agosto do corrente ano foi dispensada 
a realização da prova de Entrevista de Avaliação de Competências, 
aos candidatos admitidos, passando a Avaliação Curricular a ter um 
peso de 100 % na Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos, 
conforme o disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro.

25 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel Mo-
reira.

302231188 

 MUNICÍPIO DE MIRANDELA
Aviso n.º 15357/2009

Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessou a relação jurídica de 
emprego público por motivos de aposentação compulsiva o seguinte 
trabalhador:

Marcelo Augusto da Rosa Mendonça, Carreira/Categoria de Assis-
tente Operacional posicionado entre a 5.ª e 6.ª posição remuneratória, 
desligado do serviço a partir de 03 de Agosto de 2009.

19 de Agosto de 2009. — O Vereador, a tempo inteiro, José Lopes 
Maçaira.

302212752 

 MUNICÍPIO DA MOITA
Declaração de rectificação n.º 2170/2009

Por ter saído com inexactidão o Aviso n.º 13891/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 05/08/2009, onde se lê 
“1 — [...] procedimento concursal comum para a contratação a termo 
resolutivo certo, de um técnico superior para exercer funções de en-
genheiro florestal.” deverá ler -se “1 — [...] procedimento concursal 
comum para a contratação a termo resolutivo certo, pelo período de 
1 ano, de um técnico superior para exercer funções de engenheiro 
florestal.“

10 de Agosto de 2009. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares 
Murça.

302189214 

 Declaração de rectificação n.º 2171/2009
Por ter saído com inexactidão o Aviso n.º 13949/2009, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 06/08/2009, onde se 
lê “1.1 — O procedimento concursal destina -se à admissão de um 
trabalhador para a categoria de Assistente Operacional da carreira 
geral de Assistente Operacional [...]“, deverá ler -se “1.1 — O proce-
dimento concursal destina -se à admissão de dois trabalhadores para 
a categoria de Assistente Operacional da carreira geral de Assistente 
Operacional [...]“.

10 de Agosto de 2009. — A Directora do Departamento de Recur-
sos Humanos, por delegação de competências, Rosária Maria Soares 
Murça.

302186622 

 MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 15358/2009

Procedimento concursal comum de contratação de professores 
para satisfazer as necessidades de funcionamento

das actividades de enriquecimento curricular no ano lectivo 2009 -2010
1 — Para os devidos efeitos torna -se público que, na sequência do 

meu despacho datado de 18 de Agosto de 2009, ao abrigo do disposto no 
n.º 1.º, do artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o artigo 4.º e 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e 
continuando a verificar  -se a não existência de reservas de recrutamento 
que permita satisfazer as características dos postos de trabalho a ocu-
par, uma vez que a mesma se encontra dispensada até à publicitação da 
primeira acção destinada à constituição de reservas de recrutamento, 
foi decidido abrir procedimento concursal comum para contratação por 
tempo determinado — Termo Resolutivo Certo — com vista ao preen-
chimento dos seguintes postos de trabalho: Três Professores de Música.

2 — O procedimento concursal destina -se à execução de tarefa ocasio-
nal ou a serviço determinado precisamente definido e não duradouro, ao 
abrigo do disposto na alínea f) do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e terá a duração correspondente ao período compreendido entre a 
data da celebração do contrato e 30 de Junho de 2010. O concurso é válido 
para todo o ano lectivo, podendo os candidatos não seleccionados na fase 
inicial serem posteriormente colocados, de acordo com a lista graduada.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Leccionar Música, aos 
quatro anos de escolaridade do 1.º Ciclo do Ensino Básico Público, nos 
termos do Programa das Actividades de Enriquecimento Curricular no 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 14 460/2008, 
de 26 de Maio.

4 — Habilitações literárias: Licenciatura ou grau académico supe-
rior adequados aos postos de trabalho, constantes no Despacho n.º 14 
460/2008, de 26 de Maio (designadamente Artigo 16.º do mesmo).

5 — Requisitos de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

Artigo 5.º (PERID e PAPF): “1. Só podem ser apoiados os candidatos 
cujo rendimento bruto anual não ultrapasse os valores abaixo indicados, 

sendo o financiamento a atribuir calculado de acordo com os seguintes 
escalões: 




